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DD. Diretor Regional do DR9  
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 
  
 
 
 
   Tomamos a liberdade de INDICAR à Vossa Excelência o seguinte: 
 
    Nobre Diretor, Dolcinópolis, localizado nessa r. Regional, é uma cidade 
de povo ordeiro e trabalhadores, pessoas humildes, mas que a honestidade prevalece e que 
neste momento parte de nossa cidade depende de Vossa Excelência para que possa ser 
resolvido a passagem de nosso bairro para o centro da cidade, senão vejamos: 
 
    O Distrito Industrial de nossa cidade em funcionamento há mais de 30 
anos, bem como o bairro CDHU – Miguel Gregolete já existente, inclusive outro conjunto 
habitacional em fase de início de obras que vai abrigar aproximadamente mais de 100 
habitações  e que são separados do centro da cidade por uma represa, onde para locomoção do 
bairro - centro e vice-versa, necessitam da passagem por um trecho da rodovia que liga 
Dolcinópolis ao trevo, “Henrique Risso” por um trecho aproximadamente de 500 mts., mais 
ou menos. 
 
    Dessa forma, não há no referido trecho qualquer rotatória que possa dar 
segurança aos transeuntes bem como os veículos que saem do centro da cidade sentido trevo e 
acabam por ter que cruzar a pista sem qualquer segurança. 
 
    Como não bastasse, de a pouco tempo até os dias de hoje, a Policia 
Rodoviária Estadual vem autuando os proprietários de veículos que fazem a manobra para 
adentrar no Distrito Industrial, bem como autuando os moradores do bairro CDHU – Miguel 
Gregolete sob a alegação de que existe no local faixa contínua na rodovia, e que não pode ser 
cruzada. 
 
    Não se discute aqui a razão, porém, queremos é a solução, pois, quando 
autuados, alega a r. Policia Rodoviária que necessário que o motorista vá até o retorno, no 
caso o trevo existente há mais de 04 kilometros e façam o retorno ao Distrito Industrial ou as 
vossas residências, de tal forma que os interessados percorrem cerca de 08 kilometros, o que é 
inaceitável. 
 
    Vale mencionar Excelência que não há como fazer uma marginal ao 
lado da rodovia, vez que a represa não permite, restando essa a única passagem, ou seja, 



rodovia Henrique Risso. Em relação a pedestre o atual Mandatário do Município já tomou 
providências, vez que construiu passarela sobre a represa. 
 
   Eminente Diretor, até que não haja uma solução para o problema 
apontado, rogamos que determine ao setor competente para que promova uma sinalização 
adequada no local para que possa evitar possível acidente, com faixas no solo, se possível 
lombada eletrônica, enfim, o que Vossa Excelência de tal forma que a responsabilidade civil 
possa ser excluída. 
 
    Por fim Excelência rogamos a sua pessoa que tome as medidas cabíveis 
na resolução do caso, com a máxima urgência, vez que na verdade tornou-se local de grande 
movimentação com as construções das moradias, e que poderá a qualquer momento resultar 
em acidente, com os lá residentes, como dito acima, pessoas humildes e baixa renda, bem 
como os trabalhadores do Distrito Industrial que lá prestam vossos serviços, e que conforme 
orientação dos r. Policiais Rodoviários, devem percorrer mais de 08 quilômetros para 
chegarem ao vosso serviço, quando na verdade estão a mais ou menos 500 metros da cidade. 
 
    Sendo só para o momento, rogamos a Vossa Excelência seja tomados as 
medidas cabíveis no sentido de dar uma solução àquela população, colocamo-nos ao vosso 
inteiro dispor. 
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